
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.314.961 - RJ 
(2018/0157748-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - PARTILHA DE BENS - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE 
NÃO CONHECEU DO RECLAMO EM RAZÃO DA SUA 
INTEMPESTIVIDADE.

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
1. Consoante Enunciado Administrativo n. 3, do Plenário do 

Superior Tribunal de Justiça, "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. In casu, incidem as regras estabelecidas pelo Código de 
Processo Civil de 2015, visto que à época da publicação do 
acórdão recorrido já estava em vigor o novo regramento 
processual.

2.1. É intempestivo o agravo em recurso especial interposto 
após o prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no art. 219 do 
NCPC.

2.2. "Ocorrendo a intimação eletrônica e a publicação da 
decisão no DJEERJ, prevalece esta última, uma vez que nos 
termos da legislação citada a publicação em Diário de Justiça 
eletrônico substitui qualquer outro meio de publicação oficial 
para quaisquer efeitos legais." (AgInt no AREsp 1054198/RJ, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 29/08/2017, DJe 05/09/2017).

3. Agravo interno desprovido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

 

  

Documento: 92302032 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019


